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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2026 
 

 
Processo Administrativo Eletrônico: 4363/2025 
Pregão Eletrônico – SRP n° 001/2026 
Validade da ARP: 12 (doze) meses 
Código Cidades n° 1709500 (Gurupi - TO) 
Processo Interno: 3248/2026 
Processo de compras: 1690 
 
 
 
A FUNDAÇÃO UNIRG, fundação pública com personalidade jurídica de direito público, entidade 
da administração descentralizada do município de Gurupi, inscrita no CNPJ sob nº 

01.210.830/0001-06, com sede na Av. Pará, nº 2.432, quadra 20, lote 01, Setor Waldir Lins II, 
CEP: 77.423-250, Gurupi/TO, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. THIAGO PIÑEIRO 
MIRANDA, conforme Decreto de nomeação nº 233 de 21 de janeiro de 2021, brasileiro, advogado, 
portador do RG 612.746 SSP/TO e inscrito no CPF sob nº 964.247.021-72, residente e domiciliado 
na Rua 80-A, nº 144, Qd.182, Lt.08, casa 01, Parque Res. Nova Fronteira, nesta cidade de Gurupi 
–TO, considerando a homologação do Pregão Eletrônico - SRP nº 001/2026  e Ato de 
Ratificação do Senhor Presidente da Fundação UNIRG, conforme Termo de Homologação 
datado de 08/05/2026 (ID nº 242957), exarado no Despacho da Presidência nº 1293/2026 
(ID nº 240001), RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 1.589, de 26 de 
dezembro de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

FORNECEDORA/DETENTORA DA ATA: GÊNESIS DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº36.565.090/0001-05, Inscrição Estadual nº 29.509.873-2, com sede na Rua Bernardino 
Maciel, nº 870, Quadra: 47, Lote: 11A, Setor Oeste, CEP: 77.600-000, telefone: (63) 98120-8411, 
e-mail: comercialgenesispso@gmail.com, Paraíso do Tocantins/TO, neste ato representada pelo 
Sr. Antônio Luiz Lopes, portador da Carteira Nacional de Habilitação - CNH nº 05229384236, 
expedida pelo DETRAN/TO, inscrito no CPF nº515.616.461-72, brasileiro, divorciado, 
empresário, residente e domiciliado na Avenida Araraquara, Nº 1.432, Bairro: Jardim Paulista, 
CEP: 77.543-100, Paraíso do Tocantins/TO. 
 

 

1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente ARP tem por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada 
Aquisição de Materiais Hospitalares e Odontológicos, a fim de atender as demandas e 
necessidades dos cursos e departamentos da Universidade de Gurupi - UnirG, conforme 
quantidades e especificações técnicas constantes no Termo de Referência do Edital, nesta Ata de 
Registro de Preços e na proposta da vencedora. 

 
2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS DO REGISTRO DE 

PREÇOS DO OBJETO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA E 
DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
2.1. As especificações técnicas do objeto e seus respectivos quantitativos estimados e valores 
registrados estão elencados na tabela seguinte: 

 

Item Descrição 
Marca e Modelo 

Unid. Qtde. 
V. 

Unitário 
V. Total 

2 
AFASTADOR 
FARABEUF 

1,0CMX1,2CM PAR 

GOLGRAN / 
AFASTADOR 
FARABEUF 

1.0CMX1,2CM PAR 

PAR 2 

R$ 
15,69 

R$ 
31,38 
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21 
ALGODAO HIDROFILO 

ROLO 500 G 

CREMER / ALGODÃO 
HIDROFILO ROLO 500 

G 
UN 17 

R$ 
15,30 

R$ 
260,10 

22 
ALGODAO 

HIDROFOBO 1000 G 
Minas Rey / ALGODAO 
HIDROFOBO 1000 G 

UN 10 
R$ 

16,30 
R$ 

163,00 

25 

ALMOTOLIA. 
MATERIAL: 

POLIETILENO 
TRANSPARENTE, BICO 

RETO. COM 
GRADUACAO EM ALTO 
RELEVO. CAPACIDADE 

PARA 250ML 

j.prolab / ALMOTOLIA 
MATERIAL 

POLIETILENO TR 

UN 10 

R$ 3,27 R$ 
32,70 

26 

AMBU SILICONE 

ADULTO BALAO EM 
SILICONE 

TRANSLUCIDO 
AUTOCLAVAVEL 

1.600ML MASCARA 
FACIAL O2 SILICONE 

TRANSPARENTE 
VALVULA 

UNIDIRECIONAL BICO 
PATO BOLSA 

RESERVATORIO PVC 
2500ML 

J.P.J. INDUSTRIA / 

AMBU SILICONE 
ADULTO BALAO EM 

SILIC 

UN 5 

R$ 

114,00 

R$ 

570,00 

27 

AMBU SILICONE 
INFANTIL BALAO EM 

SILICONE 
TRANSLUCIDO 

AUTOCLAVAVEL 
BALAO 500ML 

MASCARA FACIAL 
SILICONE VALVULA 

UNIDIRECIONAL 
MODELO BICO PATO 

J.P.J. INDUSTRIA / 
AMBU SILICONE 

INFANTIL BALAO EM 
SIL 

UN 55 

R$ 
110,00 

R$ 
6.050,00 

29 
ANESTESICO 
CLORIDRATO 

TETRACAINA 1% 10ML 

Medley/Sanofi / 
ANESTESICO 
CLORIDRATO 

TETRACAINA 1% 

FR 5 

R$ 
18,89 

R$ 
94,45 

30 

ANESTESICO LOCAL 
LIDOCAINA 2% COM 

EPINEFRINA 1:100.000 
20ML CX C/ 50 UN 

ALPHACAINE / 
ANESTESICO LOCAL 

LIDOCAINA 2% COM E 
CX 4 

R$ 
163,50 

R$ 
654,00 

32 

APARELHO PRESSAO 
ARTERIAL (INFANTIL) -  

MEMBRANA DE 

PLASTICO RIGIDO;  

AUSCULTADOR; TUBO 
EM Y DE PVC; - 

CAMARA DE SOM EM 
LIGA DE ALUMINIO;  
FONE BIAURICULAR 

DE COBRE CROMADO;  
PAR DE OLIVAS 

RIGIDA. 

UNITEC / APARELHO 
PRESSAO ARTERIAL 

(INFANTIL 

UN 2 

R$ 
77,51 

R$ 
155,02 

33 

APARELHO PRESSAO 
ARTERIAL (OBESO) 

ALGODAO FECHO DE 
VELCRO 

UNITEC / APARELHO 
PRESSAO ARTERIAL 

(OBESO) A 
UN 4 

R$ 
91,84 

R$ 
367,36 
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46 

AVENTAL CHUMBO 
ADULTO CURTO 

BORRACHA 

PLUMBIFERA 
FLEXIVEL 0,25MM 
NYLON LAVAVEL 
FECHAMENTO 

VELCRO 

MEDIMPLAN / 
AVENTAL CHUMBO 

ADULTO CURTO 

BORRACH 
UN 1 

R$ 
608,66 

R$ 
608,66 

49 
BALDE INOX 

GRADUADO 10 LT C/ 
BICO 

Prolab / BALDE INOX 
GRADUADO 10 LT C/ 

BICO 
UN 4 

R$ 
92,66 

R$ 
370,64 

50 
BALSAMO CANADA 

100ML OLEO INCOLOR 

Exodus / BALSAMO 

CANADA 100ML OLEO 
INCOLOR 

UN 5 

R$ 

47,59 

R$ 

237,95 

52 

BOBINA DE PAPEL 
COMPATIVEL COM O 

APARELHO 
HEMACONTER 60 

VYTTRA / BOBINA DE 
PAPEL COMPATIVEL 

COM O AP 
UN 4 

R$ 8,73 R$ 
34,92 

54 
BOCAL DESCARTAVEL 

PEAK FLOW PCT C/ 
100UND USO ADULTO 

DORJA / BOCAL 
DESCARTAVEL PEAK 

FLOW PCT C/ 
PC 5 

R$ 
120,66 

R$ 
603,30 

64 

CAIXA 
ORGANIZADORA 20LT 

TRANSPARENTE 
PLASTICO 

Sanremo / CAIXA 
ORGANIZADORA 20LT 

TRANSPARENT 
UN 8 

R$ 
32,87 

R$ 
262,96 

65 

CAIXA 
ORGANIZADORA 30LT 

- TRANSPARENTE - 
PLASTICO. 

Sanremo / CAIXA 
ORGANIZADORA 30LT -

TRANSPARE 
UN 8 

R$ 
29,24 

R$ 
233,92 

67 
CAMARA ESCURA 

REVELACAO RAIO X 
ODONTOLOGICO 

ESSENCE DENTAL / 
CAMARA ESCURA 

REVELACAO RAIO X 
ODON 

UN 4 

R$ 
280,00 

R$ 
1.120,00 

69 

CAMPO CIRURGICO 
60X45CM 

FENESTRADO TECIDO 
BRIM LEVE 100% KIT 

C/03UN 

POLAR FIX / CAMPO 
CIRURGICO 60X45CM 

FENESTRADO KIT 10 

R$ 
10,56 

R$ 
105,60 

71 
CANUDO PLASTICO - 
PCT C/ 1.000 UNID 

Gelplast / CANUDO 
PLASTICO PCT C/1.000 

UNID 
PC 1 

R$ 
65,41 

R$ 
65,41 

78 

CANULA TRAQUEAL N 
5/4 PVC ATOXICO 

MANDRIL CURVATURA 
ANATOMICA 

RADIOPACO E 
TRANSLUCIDO DE 

ACORDO ISO 5366-

1200 

Vitalgold / CANULA 
TRAQUEAL N 5/4 PVC 

ATOXICO M 

UN 5 

R$ 
47,44 

R$ 
237,20 

79 

CAPOTE AMARRAR C/ 
PUNHO DE MALHA 
GOLA AJUSTAVEL 

BRIM 100% ALGODAO 
P/ USO HOSPITALAR 

AUTOCLAVAVEL 
VERDE MUSGO TAM. 

G 

Polar Fix / CAPOTE 
AMARRAR C/ PUNHO 

DE MALHA GO 

UN 3 

R$ 
129,20 

R$ 
387,60 

80 

CATETER DE ACESSO 
VENOSO CENTRAL 

DUPLO LUMEN 7 FR 
20 CM KFF 

BIOMEDICAL / 
CATETER DE ACESSO 
VENOSO CENTRAL DU 

KIT 5 

R$ 
57,46 

R$ 
287,30 
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CONECTORES LUER 
LOCK E PINCAS EM 

CADA VIA DO 

CATETER 

82 

CATETER JELCO Nº 14 
CX C/ 100UN TEFLON 

ESTERIL 
DESCARTAVEL 

DECARES / CATETER 
JELCO N° 14 CX 
C/100UN TEF 

CX 1 

R$ 
60,00 

R$ 
60,00 

85 

CATETER JELCO Nº 26 
CX C/ 100UN TEFLON 

ESTERIL 
DESCARTAVEL 

DECARES / CATETER 
JELCO Nº 26 CX 
C/100UN TEF 

CX 2 

R$ 
100,00 

R$ 
200,00 

89 
CATETER UMBILICAL 
3.5 FR MONO LUMEN 

41CM 

BIOMEDICAL / 
CATETER UMBILICAL 

3.5 FR MONO LUMEN 

UN 5 
R$ 

23,49 
R$ 

117,45 

90 
CATETER UMBILICAL 
5.0 FR MONO LUMEN 

41CM 

BIOMEDICAL / 
CATETER UMBILICAL 
5,0 FR MONO LUMEN 

UN 5 
R$ 

23,98 
R$ 

119,90 

95 

CLOREXIDINA 
SOLUCAO 2% 1L 

SOLUCAO 
DIGLICONATO DE 
CLOREXIDINA 2% 
TENSOS ATIVOS 

Rioquímica / 
CLOREXIDINA 

SOLUCAO 2% 1L 
SOLUCAO D 

FR 10 

R$ 7,76 R$ 
77,60 

101 

COMPRESSA 
CIRURGICA DE GAZE 

HIDROFILA, 100% 
ALGODAO, NAO 

ESTERIL, 8 CAMADAS 
E 5 DOBRAS 7,5X7,5 

CM, 11 FIOS 500UND 

CREMER S/A / 
COMPRESSA 

CIRURGICA DE GAZE 
HIDROFI PC 35 

R$ 
19,00 

R$ 
665,00 

103 
COMPRESSA GAZE 

ROLO 11,4CM X 3,7M 

CARDINAL HEALTH / 
COMPRESSA GAZE 

ROLO 11,4CM X 3,7M 
UN 5 

R$ 
34,05 

R$ 
170,25 

106 
CURATIVO FILME 
TRANSPARENTE 

ESCARAS 10X10CM 

CRAL / CURATIVO 
FILME TRANSPARENTE 

ESCARAS 
RL 3 

R$ 
60,24 

R$ 
180,72 

107 
CURETA CERUME 

RETA ACO 
INOXIDAVEL 

WAHMED / CURETA 
CERUME RETA ACO 

INOXIDAVEL 
UN 10 

R$ 
50,61 

R$ 
506,10 

109 

DETERGENTE 
ENZIMATICO P/ 
ESTERELIZACAO 
COMPOSTO POR 

ENZIMAS 5LT 

PROLINK / 
DETERGENTE 

ENZIMATICO P/ 
ESTERELIZA 

FR 3 

R$ 
110,00 

R$ 
330,00 

113 
DRENO PENROSE N 02 

LATEX NATURAL 

ESTERIL PCT C/12UN 

CIRURGICA BRASIL / 
DRENO PENROSE N 02 

LATEX NATURAL ES 

PC 5 
R$ 

20,69 
R$ 

103,45 

125 

ESCOVA P/ LIMPEZA 
VIDRARIAS DIAMETRO 
10MM COMPRIMENTO 

TOTAL 235MM 

Rioquímica / ESCOVA 
P/LIMPEZA VIDRARIAS 

DIAMETR 
UN 5 

R$ 
10,49 

R$ 
52,45 

126 

ESFIGMOMANOMETRO 
ADULTO - 

BRACADEIRA 
ANTIALERGICO 

VELCRO OBESO, PERA 
E VALVULA 

UNITEC / 
ESFIGMOMANOMETRO 
ADULTO-BRACADEIR 

UN 2 

R$ 
83,99 

R$ 
167,98 

132 
ESPATULA COM 

COLHER FABRICADA 
EM ACO INOX 304 - 

CASSIFLEX / 
ESPATULA COM UN 10 

R$ 
22,42 

R$ 
224,20 
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UMA EXTREMIDADE 
COM COLHER, 

MEDINDO 30 X 16MM 

E OUTRA, PLANA, COM 
ACABAMENTO RETO, 
MEDINDO 35 X 17MM. 

COM 15 CM DE 
COMPRIMENTO 

COLHER FABRICADA 
EM AC 

133 
ESPECULO 

DESCARTAVEL 
OTOSCOPIO 2,5MM 

KOLPLAST / 
ESPECULO 

DESCARTAVEL 
OTOSCOPIO 2.5M 

UN 2 

R$ 
57,98 

R$ 
115,96 

137 
ESPECULO VAGINAL 

DESCARTAVEL MEDIO 

PCT C/ 100 UN 

KOLPLAST / 
ESPECULO VAGINAL 

DESCARTAVEL MEDIO 

PC 1 
R$ 

115,00 
R$ 

115,00 

138 

ESPECULO VAGINAL 
DESCARTAVEL 

PEQUENO PCT C/ 100 
UN 

KOLPLAST / 
ESPECULO VAGINAL 

DESCARTAVEL 
PEQUEN 

PC 11 

R$ 
113,00 

R$ 
1.243,00 

141 

ESTETOSCOPIO P/ 
ENSINO PVC DUAS 

HASTES ACO 
INOXIDAVEL 

ACOPLADAS MESMO 
AUSCULTADOR P/ 
DOIS USUARIOS 
SIMULTANEOS 

ACCUMED / 
ESTETOSCOPIO P/ 

ENSINO PVC DUAS HAS 

UN 6 

R$ 
95,53 

R$ 
573,18 

143 

FILME PVC - FILME 
TRANSPARENTE 
POLIURETANO, 

POLITERIFALATO DE 
ETILENO E PAPEL 
GLASSINE, ROLO 

10CM X10MT 

Missner / FILME PVC-
FILME TRANSPARENTE 

POLI 
UN 3 

R$ 9,77 R$ 
29,31 

145 

FIO ALGODAO 
S/AGULHA 0/0 
SUTURA NAO 
ABSORVIVEL 

NATURAL ALGODAO 
PRETO TORCIDO 
ESTERIL C/ 24UN 

SHALON / FIO 
ALGODAO S/AGULHA 

0/0 SUTURA NAO 
CX 2 

R$ 
51,06 

R$ 
102,12 

146 

FIO ALGODAO 
S/AGULHA 1/0 
SUTURA NAO 
ABSORVIVEL 

NATURAL ALGODAO 
PRETO TORCIDO 

ESTERIL C/ 24UN 

SHALON / FIO 
ALGODAO S/AGULHA 

1/0 SUTURA NAO 
CX 2 

R$ 
67,33 

R$ 
134,66 

147 

FIO ALGODAO 
S/AGULHA 2/0 
SUTURA NAO 
ABSORVIVEL 

NATURAL ALGODAO 
PRETO TORCIDO 
ESTERIL C/ 24UN 

SHALON / FIO 
ALGODAO S/AGULHA 

2/0 SUTURA NAO 
CX 2 

R$ 
51,06 

R$ 
102,12 

148 

FIO ALGODAO 
S/AGULHA 3/0 

SUTURA NAO 
ABSORVIVEL 

NATURAL ALGODAO 

SHALON / FIO 
ALGODAO S/AGULHA 

3/0 SUTURA NAO CX 2 

R$ 
51,06 

R$ 
102,12 
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PRETO TORCIDO 
ESTERIL C/ 24UN 

149 

FIO ALGODAO 
S/AGULHA 4/0 
SUTURA NAO 
ABSORVIVEL 

NATURAL ALGODAO 
PRETO TORCIDO 
ESTERIL C/ 24UN 

SHALON / FIO 
ALGODAO S/AGULHA 

4/0 SUTURA NAO 
CX 2 

R$ 
51,06 

R$ 
102,12 

159 

FIO SUTURA 
AGULHADO PRETO 
NYLON Nº 1.0 CX C/ 

24UN 

DPO-IMP. EXP. E COM. 
/ FIO SUTURA 

AGULHADO PRETO 

NYLON N 

CX 10 

R$ 
31,10 

R$ 
311,00 

161 

FIO SUTURA 

AGULHADO PRETO 
NYLON Nº 3.0 CX C/ 

24UN 

DPO-IMP. EXP. E COM. 

/ FIO SUTURA 
AGULHADO PRETO 

NYLON N 

CX 10 

R$ 

29,30 

R$ 

293,00 

162 

FIO SUTURA 
AGULHADO PRETO 

NYLON Nº 4-0 C CX C/ 
24UN 

DPO-IMP. EXP. E COM. 
/ FIO SUTURA 

AGULHADO PRETO 
NYLON N 

CX 10 

R$ 
29,78 

R$ 
297,80 

163 

FIO SUTURA SEDA 2-0 
C/ AGULHA 

CILINDRICA 2,0CM E 
1/2 CX C/24UN 

DPO-IMP. EXP. E COM. 
/ FIO SUTURA SEDA 2-

0 C/ AGULHA CILIN 
CX 3 

R$ 
31,90 

R$ 
95,70 

166 
FITA MICROPORE 
(FITA CIRURGICA) 

50MMX10M C/ 10UN 

3M / FITA MICROPORE 
(FITA CIRURGICA) 50M CX 25 

R$ 
39,00 

R$ 
975,00 

171 

FLUORESCEINA 
SODICA 1% SOLUCAO 
OFTALMICA ESTERIL 

5ML 

OPHTHALMOS / 
FLUORESCEINA 

SODICA 1% SOLUCAO 
OFTA 

FR 4 

R$ 
24,70 

R$ 
98,80 

173 

FRALDA GERIATRICA 
ADULTO - TAMANHO G 

- COMPOSICAO 
CELULOSE, POLIMERO 
SUPERABSORVENTE, 

POLIETILENO, 
POLIPROPILENO, 

POLIESTER, 
ADESIVOS, 

ELASTICOS. PACOTE 
COM 100 UN 

PLENITUD / FRALDA 
GERIATRICA ADULTO-

TAMANHO 

PC 1 

R$ 
51,00 

R$ 
51,00 

175 
GAZE COMPRESSA 09 

F 7,5X7,5 C/500 
UNIDADE 

CREMER / GAZE 
COMPRESSA 09 F 
7,5X7,5 C/500 U 

PC 20 
R$ 

16,70 
R$ 

334,00 

190 

LAMINA DE BISTURI N 

12 ESTERIL ACO 

CARBONO 
ESTERILIZADO POR 
RAIOS GAMA CX C/ 

100UN 

MEDIX / LAMINA DE 

BISTURIN 12 ESTERIL 

ACO 
CX 4 

R$ 

24,00 

R$ 

96,00 

194 

LAMINA DE BISTURI N 
24 ESTERIL ACO 

CARBONO 
ESTERILIZADO POR 
RAIOS GAMA CX C/ 

100UN 

MEDIX / LAMINA DE 
BISTURIN 24 ESTERIL 

ACO 
CX 3 

R$ 
24,00 

R$ 
72,00 

195 
LAMINA DE BISTURI Nº 
15 ESTERILIZADAS CX 

C/ 100 UNID 

FERNANDES / LAMINA 
DE BISTURI Nº 15 

ESTERILIZAD 
CX 2 

R$ 
23,00 

R$ 
46,00 
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196 
LAMINA DE BISTURI Nº 
22 ESTERILIZADAS CX 

C/ 100 UNID 

FERNANDES / LAMINA 
DE BISTURI N 22 

ESTERILIZAD 
CX 3 

R$ 
22,00 

R$ 
66,00 

216 

MASCARA CIRURGICA 
TRIPLA 

DESCARTAVEL, COM 
ELASTICO, COM CLIPS 
NASAL CX C/ 100 UND 

MASSAR / MASCARA 
CIRURGICA TRIPLA 

DESCARTAVE CX 100 

R$ 7,00 R$ 
700,00 

232 

OXIMETRO DIGITAL 
DEDO OLED SPO2 35 

A 100 - FREQ 
CARDIACA 30 A 

240BPM - CURVA 
PLESTIMOGRAFICA - 

CAPA PROTETORA E 
ESTOJO 

CBEMED / OXIMETRO 
DIGITAL DEDO OLED 

SPO2 35 

UN 5 

R$ 
70,00 

R$ 
350,00 

234 
PAPEL GRAU 
CIRURGICO 

200MM/100M 

RAQUEL / PAPEL GRAU 
CIRURGICO 

200MM/100M 
RL 1 

R$ 
78,00 

R$ 
78,00 

238 

PAPEL GRAU 
CIRURGICO ROLO 

BOBINA PARA 
ESTERILIZACAO 
150MM X 100M 

MEDGAUZE / PAPEL 
GRAU CIRURGICO 

ROLO BOBINA PA UN 4 

R$ 
49,00 

R$ 
196,00 

241 
PAPEL P/ ECG 

80MMX30M CX C/ 
10UN 

Philips / PAPEL P/ECG 
80MMX30M CX C/ 

10UN 
CX 12 

R$ 
58,36 

R$ 
700,32 

247 
PINCA ANATOMICA 

20CM ACO 
INOXIDAVEL 

ORTOP / PINCA 
ANATOMICA 20CM ACO 

INOXIDAVEL 
UN 3 

R$ 
21,90 

R$ 
65,70 

261 
PINCA HEMOSTATICA 

KELLY RETA 16CM 
ACO INOXIDAVEL 

RHOSSE / PINCA 
HEMOSTATICA KELLY 

RETA 16CM A 
UN 3 

R$ 
22,10 

R$ 
66,30 

266 

PINCA KOCHER 
ATRAUMATICA CURVA 

25CM ACO 
INOXIDAVEL 

RHOSSE / PINCA 
KOCHER 

ATRAUMATICA CURVA 
25CM 

UN 5 

R$ 
16,96 

R$ 
84,80 

295 
SERINGA 3 ML SEM 

AGULHA, CX COM 100 
UN 

SALDANHA / SERINGA 
3 ML SEM AGULHA, CX 

COM 100 
CX 1 

R$ 
15,00 

R$ 
15,00 

297 
SERINGA 5ML 

C/AGULHA 25X7 
CAIXA C/ 100 UND 

LABOR / SERINGA 5ML 
C/AGULHA 25X7 CAIXA 

C/ 
CX 3 

R$ 
16,00 

R$ 
48,00 

299 

SERINGA 
DESCARTAVEL 10ML 
C/ AGULHA 25X7 CX 

C/ 100UN 

SALDANHA / SERINGA 
DESCARTAVEL 10ML 

C/ AGULHA 
CX 4 

R$ 
30,00 

R$ 
120,00 

300 

SERINGA 
DESCARTAVEL 10ML 

S/AGULHA CX C/ 
100UN 

SALDANHA / SERINGA 
DESCARTAVEL 10ML 

S/AGULHA C 
CX 11 

R$ 
22,00 

R$ 
242,00 

308 
SERINGA TRIPLICE 
ODONTOLOGICA 

DENT-FLEX / SERINGA 
TRIPLICE 

ODONTOLOGICA 
UN 3 

R$ 
152,56 

R$ 
457,68 

316 
SONDA 

ENDOTRAQUEAL N 6,5 
COM BALAO 

BADEIA / SONDA 
ENDOTRAQUEAL N 6.5 

COM BALAO 
UN 8 

R$ 
13,21 

R$ 
105,68 

317 
SONDA FOLLEY 2 VIAS 

NR 12 C/10 UN  - 
CAPACIDADE DO 

CIRURGICA 
FERNANDES / SONDA 
FOLLEY 2 VIAS NR 12 

C/10 UN 

PC 8 

R$ 
30,00 

R$ 
240,00 
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BALAO: 30 CC 
(VOLUMES) 

318 

SONDA FOLLEY 2 VIAS 
NR 16 C/10 UN  - 
CAPACIDADE DO 

BALAO: 30 CC 
(VOLUMES) 

CIRURGICA 
FERNANDES / SONDA 
FOLLEY 2 VIAS NR 16 

C/10 UN 
PC 8 

R$ 
20,00 

R$ 
160,00 

324 
SONDA NASOENTERAL 
Nº 12 C/ 1,09M PCT C/ 

10UN 

GVFLEX / SONDA 
NASOENTERAL N° 12 

C/1,09M PC 
PC 5 

R$ 
71,28 

R$ 
356,40 

325 
SONDA NASOENTERAL 
Nº 6 C/ 0,65M PCT C/ 

10UN 

GVFLEX / SONDA 
NASOENTERAL N° 6 

C/0,65M PCT 
PC 3 

R$ 
70,00 

R$ 
210,00 

326 

SONDA NASOENTERAL 

Nº 8 C/ 0,65M PCT C/ 
10UN 

GVFLEX / SONDA 

NASOENTERAL N° 8 
C/0.65M PCT 

PC 3 

R$ 

70,00 

R$ 

210,00 

327 
SONDA NASOENTERAL 
Nº 8 C/ 1,09M PCT C/ 

10UN 

GVFLEX / SONDA 
NASOENTERAL N° 8 

C/1,09M PCT 
PC 2 

R$ 
14,00 

R$ 
28,00 

328 

SONDA 
NASOGASTRICA 

LONGA Nº 08 TUBO 
CLORETO POLIVINILA 

PVC ATOXICO 
SILICONIZADO 

ESTERIL 
DESCARTAVEL PCT C/ 

10UN 

MEDSONDA / SONDA 
NASOGASTRICA LONGA 

Nº 08 TUBO 

PC 8 

R$ 
17,00 

R$ 
136,00 

329 

SONDA 
NASOGASTRICA Nº 16 

PVC ATOXICO 
SILICONIZADO 

ESTERIL PCT C/ 10UN 

MEDSONDA / SONDA 
NASOGASTRICA N° 16 

PVC ATOXIC PC 4 

R$ 
20,00 

R$ 
80,00 

330 
SONDA OROGASTRICA 

N 4 
MEDSONDA / SONDA 

OROGASTRICA N 4 
UN 10 

R$ 
10,22 

R$ 
102,20 

359 
SUPORTE COLETOR 
MATERIAL PERFURO 
CORTANTE ACO 07L 

DESCARPACK / 
SUPORTE COLETOR 
MATERIAL PERFURO 

CO 

UN 2 

R$ 
30,05 

R$ 
60,10 

384 
TUBO OROTRAQUEAL 

7,0 S/ CUFF 10UN 

MEDIX / TUBO 
OROTRAQUEAL 
70S/CUFF 10UN 

PACOTE 2 
R$ 

19,13 
R$ 

38,26 

385 
TUBO OROTRAQUEAL 
7,5 S/ CUFF C/ 10UN 

MEDIX / TUBO 
OROTRAQUEAL 7,5 

S/CUFF C/10U 
PACOTE 2 

R$ 
19,13 

R$ 
38,26 

386 
TUBO OROTRAQUEAL 

8,0 S/ CUFF 10UN 

MEDIX / TUBO 
OROTRAQUEAL 8,0 

S/CUFF 10UN+ 1 

PACOTE 2 
R$ 

19,13 
R$ 

38,26 

VALOR TOTAL: R$ 26.191,42 (vinte e seis mil cento e noventa e um reais e quarenta e 
dois centavos). 

 
2.2.  O pagamento será efetuado conforme descrito abaixo, contados da finalização da liquidação 
da despesa, através de rede bancária, após a confirmação da entrega do objeto, devidamente 
acompanhado da Nota Fiscal, depois de verificada a regularidade fiscal da Fornecedora/Detentora 
da ARP. 
 
2.2.1. Aquisição de itens até R$ 20.000,00 (vinte mil reais): pagamento em até 30 (trinta) 
dias;   

 
2.2.2. Aquisição de itens acima de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) - pagamento em até 03 
(três) parcelas de iguais valores - 30, 60 e 90 dias. 
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2.3. O objeto deverá ser entregue, de forma parcelada, conforme determinação da Fundação 
UNIRG, no ato da ordem de compra, no Almoxarifado Central, localizado no Centro 
Administrativo da Fundação UNIRG, na Avenida Pará, quadra 20, lote 01, nº 2.432, térreo, Setor 
Engenheiro Waldir Lins II, CEP: 77.423-250 Gurupi/ TO, das 08:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00 
horas, ou em lugar a ser designado pelo Órgão Gerenciador, dentro do perímetro de Gurupi - TO. 

 
2.4. O prazo de entrega do objeto não poderá ultrapassar 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir da assinatura do pedido de compras emitido pela Central de Compras e Licitações da 
Fundação UNIRG, salvo a ocorrência de calamidade pública, perturbação da ordem, greves ou 
por outro motivo que a Administração venha a aceitar por considerá-lo justo, ficando esses prazos 
prorrogados, para todos os efeitos contratuais, de tantos dias quantos forem os de duração do 
obstáculo impeditivo. 

 
2.4.1. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir o prazo estabelecido, deverá 

encaminhar solicitação de prorrogação devidamente justificada, a qual será analisada pelo órgão 
contratante, podendo ser concedido prazo adicional de até igual período. 
 
2.4.2. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo órgão na forma da lei e de acordo 
com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando a empresa sobre a decisão 
proferida, no prazo de 3(três) dias. 
 
2.4.3. Em caso de aceitação da solicitação de prorrogação de prazo de entrega e uma vez 
comprovada a necessidade de prorrogação, a CONTRATANTE poderá conceder o prazo adicional 
máximo para a entrega de igual período ao estabelecido inicialmente no subitem 2.4, a contar da 
data de notificação da decisão quanto ao aceite do pedido de prorrogação. 
 
2.4.4. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e não sendo cumprido o prazo 
inicial concedido, o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas em Termo de referência e 
Edital. 
 
2.5. Como um dos Requisitos da Contratação, têm-se que todo material entregue deverá conter 
indicação de data de fabricação, validade e número do lote. 
 
2.5.1. Para os materiais que tenham prazo de validade definido pelo fabricante, estes deverão 
ser entregues com no mínimo 11(onze) meses da validade indicada por este fabricador. É preciso 
atentar que alguns itens já possuem a validade mínima expressa na descrição do lote. 
 
2.6.  Os recebimentos do objeto do contrato, tanto na condição de provisórios, quanto definitivos, 
deverão ser realizados conforme o disposto no art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e da 

seguinte maneira: 
 
2.6.1.  Provisoriamente: em até 03 (três) dias úteis, a partir da entrega, para efeito de 
verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e 
acompanhados da devida Nota Fiscal, devendo, neste momento, ser realizada conferência inicial 
por responsável e, uma vez identificada a conformidade com as especificações técnicas, o canhoto 
da Nota Fiscal será assinado; 
 
2.6.2.  Definitivamente: em até 30 (trinta) dias úteis, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais. 
 
2.7. A Fundação UNIRG rejeitará os fornecimentos em desacordo com o Termo de Referência e o 
Edital. Caso seja constatada, mesmo após o recebimento definitivo, a existência de vícios, defeitos 
ou inconformidades, a FORNECEDORA será notificada para providenciar a correção ou 
substituição dentro dos prazos estipulados. 
 
2.7.1. O objeto contratual poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
o contrato. Constatadas irregularidades, a CONTRATANTE poderá: 
 
a) Se disser respeito à especificação e/ou qualidade do material fornecido: rejeitá-lo, 
determinando sua substituição em até 15 (quinze) dias úteis, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
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b) Na hipótese de substituição, a FORNECEDORA deverá realizá-la conforme a indicação do 
Órgão requisitante, de imediato, mantidos os preços propostos e registrados; 
b.1) A FORNECEDORA deverá providenciar a reposição dos itens que não preencham as 
especificações, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da devolução. Todas as despesas 
de transporte, substituição e logística correrão por conta da FORNECEDORA. 

 
2.8. Não será admitida a entrega parcial ou incompleta do objeto, devendo a FORNECEDORA 
atender integralmente à quantidade solicitada pelo Órgão Gerenciador. 

 
2.9. Os equipamentos e materiais deverão atender às normas de qualidade e segurança 
aplicáveis, observados os padrões estabelecidos por órgãos competentes, tais como ABNT, 
INMETRO, ANVISA, normas ambientais e de segurança, bem como o disposto no art. 39, inciso 

VIII, da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
2.10. Todos os itens deverão atender rigorosamente às especificações técnicas definidas no 
Termo de Referência. 

 
2.11. Todo material entregue deverá conter indicação de data de fabricação, validade e número 
do lote. 

 
2.12. O recebimento pelo Órgão Solicitante não elide a plena responsabilidade da 
FORNECEDORA em garantir a conformidade dos produtos e equipamentos fornecidos com as 
especificações contratuais, nem impede futuras reclamações em caso de defeitos ou 
desconformidades, cabendo à CONTRATADA providenciar a reparação ou substituição às suas 
expensas. 

 
2.13. Em caso de controvérsia sobre a execução contratual quanto à qualidade ou quantidade, 
será observado o disposto no art. 143 da Lei nº 14.133/2021, devendo a CONTRATANTE 
comunicar a FORNECEDORA para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa, a fim 
de viabilizar a liquidação e pagamento. 

 
2.14. Todas as despesas relativas a entrega e transporte dos objetos licitados, bem como todos 
os impostos, taxas e demais despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão por conta 
exclusiva da CONTRATADA. 

 
 
3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃOS OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES  
  
3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 
de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
 
3.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
 
3.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 
3.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
3.2.  A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
 
3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 
3.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
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3.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.1. 
 

Dos limites para as adesões 
 
3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
 

3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
 
3.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à 
ata de registro de preços gerenciada pela Fundação UNIRG não estará sujeita ao limite previsto 
no item 3.7. 
 
3.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 3.7, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

 
3.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
 

4.  VIGÊNCIA, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 
4.1.  A vigência da ata será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no PNCP, 
cabendo a prorrogação por igual período, ou seja, até dois anos de vigência de acordo com o artigo 
84 da Lei Federal nº 14.133 de 01 abril de 2021, podendo ser renovado os quantitativos 
originários, desde que comprovado o preço vantajoso e os benefícios para a Administração. 
 
4.1.1.  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
4.1.2.  Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
 
4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
4.4.1.  Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, nos limites dela; 
 
4.4.2.  Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 
4.4.2.1. Aceitarem cotar o objeto com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  
 
4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

 

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

 
4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
4.5.1.  Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
 
4.6.   A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
4.6.1.  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
 
4.6.2.  Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas no item 8. 
 
4.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
4.8. Homologado o resultado da licitação, a Fundação UnirG convocará a adjudicatária para 
assinar a ata de registro de preços, por meio eletrônico – e-mail que tiver sido cadastrado, no 
prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da notificação, sob pena de decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sujeitando-se às 
penalidades aludidas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.8.1.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
4.9. A ata de registro de preços poderá ser firmada por meio de assinatura digital.  
 
4.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
4.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 
 
4.11.1. Convocar os demais licitantes ou fornecedores remanescentes para negociação cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
4.11.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 



 

 

 Pág. 13 de 19  

4.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
4.13. Da Dotação Orçamentária 

 
4.13.1. 04.0401.12.122.0002.2.108 (Coordenação e Manutenção dos Serviços 
Administrativos Gerais) 3.3.90.30 - 1.799.9019.004.000 (Material de Consumo). 

 
 
5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
5.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
5.1.2.  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
  
5.1.3.  Na hipótese de previsão no edital ou de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
 
5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
 
6.1.1.  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 
6.1.2.  Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 

6.1.3.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 
 
6.1.4.  Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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6.2.1.  Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
6.2.2.  Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
 
6.2.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.6. 
 

6.2.4.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
6.2.5.  Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

 
7.1. Não haverá remanejamento das quantidades registradas. 
 
 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 
 
8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
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8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 
  
8.4.1. Por razão de interesse público; 
 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto Municipal nº 1.589, de 2023.  
 

 

9. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP 

 
9.1.  A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades 
participantes, por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de 
despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o 

disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital 
emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
 
9.2.  O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento 
equivalente, será de ATÉ 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação. 
 
9.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo 
de vigência da ARP. 
 
9.3.1.  Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento 
hábil na forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos 
e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta. 
 
9.4.  Na assinatura do contrato: 
 
I- Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no 
edital/Termo de Referência; 
II- Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.1 do Edital.  

 

 
10. SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO 

 
10.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro 
de marca ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato 
superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e 
qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 
 
10.2. A aceitação de que trata o subitem 10.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste 

as informações prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP. 
 
 

11. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

11.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
11.1.1.  Publicar na imprensa oficial do município o extrato da ARP e com a indicação do número 
da licitação em referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão 
ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.  
 
11.1.2.  Publicar nos moldes do subitem 11.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de 
detentores da ARP, de marca, de modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos 
preços.  
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11.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos 
fornecedores, cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP. 
 
11.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: 

 
11.1.4.1.  Indicar para os Órgãos e Entidades Participantes os fornecedores e seus respectivos 
saldos, visando subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos 
a serem fornecidos; 
 
11.1.4.2. Emitir a autorização de compra; 
 
11.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a 

oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso; 
 

11.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

 
11.1.4.5.    Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observadas as condicionantes 
estabelecidas na lei. 
 
11.1.4.6.    Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca 
ou de modelo diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato 
superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e 
qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 
 
11.1.4.7. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP 
formulado pelos órgãos e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”. 
 
11.1.5.  Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, 
quando presentes as situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata. 
 
11.1.6.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos 
detentores da ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste; 
 

11.1.7.  Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a Fornecedora 
não puder cumprir os compromissos assumidos, o Órgão Gerenciador poderá: 
 
a) Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, mediante comunicação antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovação apresentados pela mesma não puder cumprir o compromisso; e 
b) Convocar as demais fornecedoras para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

11.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata: 
 
11.2.1. Consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a possibilidade de adesão 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços; 

 
11.2.2. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que 
serão praticados, obedecida à ordem de classificação. 
 
11.2.3. Identificar o objeto e os quantitativos que tem interesse em fazer adesão, não excedendo 
aos quantitativos totais autorizado na Lei dos itens registrados nesta ARP; 

 
11.2.4. Efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, após a autorização 
do Órgão Gerenciador, dentro o prazo de vigência da ARP; 

 
11.2.5.  Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à 
prestação de contas. 
 
11.2.6. Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de 
fornecimento ou de contratação, dentro do prazo de vigência da ARP. 
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11.2.7.  Formalizar a contratação decorrente da ARP. 
 
11.2.8.  Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo 
para juntada de suas solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais 
emitidas, faturas recebidas e pagas. 
 
11.2.9.  Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja 
assegurada a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
11.2.10. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo 

de validade desta ata, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021).  

 

11.3. São obrigações do DETENTOR/FORNECEDOR DA ARP: 
 
11.3.1. Responsabilizar-se com as despesas concernentes ao fornecimento do objeto 
compreendendo transporte, fretes, entrega, descarregamento, encargos sociais, tributos, 
impostos, taxas, seguros e encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros encargos que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento; 
 
11.3.2. Trocar, reparar, corrigir no prazo estipulado e às suas expensas o objeto caso venha a ser 
recusado no ato de recebimento provisório e/ou definitivo; 
 
11.3.3.  Substituir, no prazo já estipulado, o objeto que não esteja dentro do padrão de qualidade 
exigido, em bom estado de conservação, estocagem e armazenamento, que apresentem defeitos 
ou não esteja em conformidade com as especificações deste Termo de Referência Manter, durante 
a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
11.3.4. Responder no prazo de até 03 (três) dias as solicitações, pedidos, informações, etc., feitas 
pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos e Entidades participantes. 
 
11.3.5. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar 
e comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a 
impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido. 
  
11.3.6. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente 

de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e 
proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem 
a manutenção dos preços. 
 
11.3.7. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo 
diferente daquele registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e 
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 
superiores, não podendo haver majoração do preço registrado.  
 

11.3.8. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato 
superveniente à assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP. 
 
11.3.9. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam 
a ser designados como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as 
obrigações fixadas no Termo de Referência para cada um deles. 
 
11.3.10. Comunicar ao servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ARP, por 
escrito e tão logo constatado, qualquer problema ou a impossibilidade de execução de qualquer 
obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis e necessárias; A existência de preços 
registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a 
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realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
11.3.11. Optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de processo de Adesão à Ata de 
Registro de Preços, a ser firmada, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ARP, assumidas com o Órgão Gerenciador, observadas as condições nela 
estabelecidas. 
 
 

12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Termo de Referência. 

 
12.1.1.  As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  
 
12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

Municipal nº 1.589, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto Municipal nº 1.589, de 2023). 
 
12.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
 

13. DA PROTEÇÃO DE DADOS 
 
13.1. A Fornecedora declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e 
se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na Legislação com o intuito 
de proteger os dados repassados pelo Órgão Gerenciador. 
 
13.2. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o Órgão Gerenciador, para 
a execução do serviço objeto deste edital terá acesso aos dados pessoais dos representantes e/ou 
procuradores da Fornecedora, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônicos e 
residencial, telefone pessoal ou profissional e cópia dos documentos pessoais e comprovante de 
endereço, sendo que informações serão inseridas e publicadas nos instrumentos contratuais e 
outros documentos referentes a contratação, cuja publicidade é obrigatória em conformidade com  
Lei 14.133/2021. 

 
13.3. É vedado as partes à utilização de todo e qualquer dado pessoal ao qual tiver acesso na 
execução do contrato para finalidade distinta do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 
13.4. A Fornecedora fica obrigada a comunicar ao órgão Gerenciador em até 24 (vinte e quatro) 
horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito, bem como, adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 
Proteção de Dados. 
 
13.5. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, 
Capítulo VI da LGPD. 
 
 

14. CONDIÇÕES GERAIS 

 
14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO 

EDITAL. 
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14.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes para que seja publicada 
produzindo seus efeitos legais. 

 
 
15. DO FORO 
 
15.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente ARP, elegem as partes como foro, 
a Comarca de Gurupi/TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
 
 

Gurupi - TO, aos 09 dias do mês de junho de 2026. 
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Processo Administrativo Eletrônico nº 4576/2024
A Fundação UNIRG torna público o Primeiro Termo Aditivo 
ao Contrato Administrativo nº 032/2025, firmado com a em-
presa INSET MASTER BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 19.827.650/0001-33, no valor estimado de R$ 51.191,72 
(cinquenta e um mil, cento e noventa e um reais e seten-
ta e dois centavos, referente à “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, 
DESCUPINIZAÇÃO E DESINFECTAÇÃO”. Fica prorrogada a 
vigência por mais 12 (doze) meses, compreendido entre 
18/06/2026 e 17/06/2027, o reajuste contratual pelo IPCA 
acumulado no período, bem como o acréscimo quantitativo 
contratual mediante inclusão das unidades Campus Paraíso 
II, Núcleo de Prática Jurídica – NPJ, Centro Especializado em 
Reabilitação – CER e Campus de Colinas do Tocantins.
Data de assinatura: 17 de junho de 2026.

Gurupi/TO, 17 de junho de 2026.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 001/2026
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo Eletrônico n° 4363/2025
A Fundação UNIRG torna público o resultado da licitação 
supramencionada, que tem por objeto o Registro de Preço 
para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais 
hospitalares e odontológicos, a fim de atender as demandas 
e necessidades dos cursos e departamentos da Universidade 
de Gurupi - UnirG, conforme especificações complementares 
constantes no anexo I do Termo de Referência.

Nº da Ata 
SRP Fornecedor registrado: CNPJ Valor total registrado 

por fornecedor

078/2026
GÊNESIS DISTRIBUIDORA DE  

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA

36.565.090/0001-05 R$ 26.191,42

080/2026 HOSPITÁLIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI EPP 19.917.154/0001-70 R$ 974,24

081/2026 IP PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 57.353.142/0001- 50 R$ 78.933,89

VALOR TOTAL: R$ 106.099,55 (cento e seis mil noventa e nove reais e cinquenta e cinco centavos).

Validade da Ata: 12 (doze) meses, a contar a partir do primei-
ro dia útil subsequente à data de divulgação da ata no PNCP.
A publicação da íntegra da Ata de Registro de Preços encon-
tra-se disponível no portal www.unirg.edu.br.

Gurupi - TO, 17 de junho de 2026.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda
ÓRGÃO GERENCIADOR

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 005/2026
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo Eletrônico n° 149/2026

A Fundação UNIRG torna público o resultado da licitação 
supramencionada, que tem por objeto o Registro de Preço 
para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais e 
insumos hospitalares, destinados a assegurar a continuidade 
dos serviços assistenciais da Unidade de Pronto Atendimento 
– UPA 24h de Gurupi/TO, visando ao atendimento das de-
mandas vinculadas ao Primeiro Termo Aditivo ao Convênio 
nº 01/2025, celebrado entre a Fundação UnirG e o Município 
de Gurupi/TO, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme especificações complementares constantes no 
anexo I do Termo de Referência.

Nº da Ata 
SRP Fornecedor registrado: CNPJ

Valor total 
registrado por 

fornecedor

059/2026 AMPLA COMERCIAL LTDA - EPP 05.891.838/0001-36 R$ 60.137,30

060/2026 AUTOMEDICAL LTDA - EPP 55.152.280/0001-45 R$ 650,00

061/2026 BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA 34.680.592/0001-51 R$ 15.154,92

062/2026
CAMBÉ MED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA

46.073.134/0001-33 R$ 20.687,40

063/2026 CK COMÉRCIO DE PRODUTOS E ME-
DICAMENTOS HOSPITALARES LTDA 32.534.969/0001-39 R$ 101.840,00

065/2026 FAZ VENDAS LTDA 46.983.819/0001-17 R$ 1.129,10

066/2026 H NOGUEIRA DE SOUZA 52.505.145/0001-48 R$ 213.346,10

067/2026 HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMA-
CÊUTICA S.A 01.571.702/0001-98 R$ 268.360,00

068/2026
ITAPEMED IMPORTADORA E EXPOR-
TADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPI-

TALARES LTDA
54.322.844/0001-88 R$ 6.200,57

070/2026 MEDLIFE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - ME 50.737.688/0001-65 R$ 24.000,00

071/2026 MOGI MEDICAL EQUIPAMENTOS 
LTDA EPP 28.199.997/0001-70 R$ 3.848,70

072/2026 PCMFARMA PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA 38.014.701/0001-52 R$ 322.287,91

073/2026 SANTOS HEALTH & SAFETY COMÉR-
CIO IMPORTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 37.565.563/0001-37 R$ 20.826,00

074/2026 YOU CARE SOLUCOES HOSPITALA-
RES LTDA - ME 56.066.880/0001-53 R$ 7.400,00

VALOR TOTAL: R$ R$ 1.065.868,00 (um milhão, sessenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e oito reais).

Validade da Ata: 12 (doze) meses, a contar a partir do primei-
ro dia útil subsequente à data de divulgação da ata no PNCP.

A publicação da íntegra da Ata de Registro de Preços encon-
tra-se disponível no portal www.unirg.edu.br.

Gurupi - TO, 17 de junho de 2026.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda
ÓRGÃO GERENCIADOR
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